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   INDICAÇÃO Nº 502/2025. 

 

AUTOR: VEREADOR: LEONARDO DE SOUZA GUIMARÃES 

 

ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE 

SEJA ENCAMINHADO A EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE 

MANACAPURU – VALCILEIA FLORES MACIEL, COM CÓPIA AO SENHOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – PAULO ONETY 

DE SOUZA FILHO, SUGERINDO REVISÃO E MANUTENÇÃO DAS CALÇADAS E 

RAMPAS DE ACESSO LOCALIZADAS EM VIAS E ESPAÇOS PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO, COM ESPECIAL ATENÇÃO ÀS ÁREAS DE MAIOR CIRCULAÇÃO DE 

PEDESTRES E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU MOBILIDADE REDUZIDA. 

  

                        Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras; 

A acessibilidade urbana é direito garantido pela Lei nº 10.098/2000 e pelo 

Decreto nº 5.296/2004, que estabelecem normas gerais para a promoção da acessibilidade de 

pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. Contudo, constata-se que 

diversas calçadas se encontram irregulares, com buracos, desníveis, pisos escorregadios ou 

ausência de rampas adequadas, o que prejudica a segurança e a autonomia dos cidadãos. 

A revisão e adequação das calçadas e rampas de acesso contribuirão para 

prevenir acidentes, garantir mobilidade segura e cumprir com as normas de acessibilidade, 

promovendo uma cidade mais inclusiva e justa. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da 

presente propositura. 

               Sala das Sessões da Câmara de Manacapuru, 19 de agosto de 2025.                    

 


